
:se.• o.as..00ttentaKemi
.:1.1

MITO15.

l'i44À . n, Mil 0 r~r1 dire .

ORO ,40 I Offfre12ssw.,i	 '
:	 -	 4.) RASCADO: N. VALA; INTEALINEADO: VALE h ./a,(

09 ;:: 
r

irmurfti,o4voynyitrom
04 I	 A6

• vgIrtz,zrat:g.,
1141"1112=14Zo.=.m4,0-
15ttOtti 110001JTOT IILTIOWIT DAT IDIDDSTMAII MIXILAS

nuáronrogin,..,ur"."--

WORUME=r,

18324	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEGUNDA-FEIRA, 24 SET 1990

a posição 34.03 e o iten, 001001 34.03.0.01 com suas correspondentes descri-
ções, bem como os tratamentos referentes aos Regimes Geral e do Acordo e a 	 . DTLADI

deStrição dà produto negociado na coluna de Observações.

2.. Acrencentor e rubricar na página 1 o item NAL101 34.02.0.01.

3. Acreacefiram e mubrichr na página . 72 na coluna de Observações a descrição do
produto negociado e a Vigênciá da Preferencia.

•

E , Para que conste,. esta Setretaria-Geral lavra a presente Ata de , Eerifica-
ção no lugar e data indicados, nos correspondentes idiomas portugués e espanho/,
sendo ambos os textos igualmente válidos.

ACORDO COMÉRCIAL Na. 16

Setor da indústria petroquímica

Décimo Nono Protocolo Adicional

De conformidade, com o disposto nos artigos 3 e 17 do Acordo Comercia/ no.
16, subscrito 'pelos Governos da República Arghntina, da República Federativa do
Brasil, da República do Chile, dos Esrados Unidos Mexicanos, da RePúbllea Orion
tal do . hruguai e da República da Venerue/a, no setor da indústria petroquímica
em 6 de 'dezembro-de 1982, os Plenipotenciários que subscrevem o presente Protoce
/à Adicional, acreditados por seus respectivos Governos, segundo poderes deposà
rodos na Secretaria-Geral da Associação, outorgados em boa e devida forma,

ACORDAM.
•

Incorporar ao setor industrial do Acordo os seguintes produtos
classificados de conformidade cosa nomenclatura utilirada Pela Associação
INALADO):

27.10.1.01	 Petróleos semi-refinados
27.10.1.02	 Sinos brutos que sofreram destilação primária (toppings)
27 !.10.3.13	 Carburantes tipo gasolina, para reatorOs e turbinas
27.10.3.91	 Outros bleos leves e as preparações
2T.10.3.92	 Outros óleos médios e as preparações
27.10.4.02	 Oleos tio fusos (spindle oil)
27.10.9.02	 Liquidos para transmissões. e freios hidráulicos, excluidos os da

posiçõo 38.19
27.10.9.04	 Outras preparações de óleos pesados
29.03.4.99	 Cloreto de benreno sulfónico

(.) WWUR
39.07.0.99
	 Alcopl /áurico etoxi/ado com 2 ou 3.moles de óxido de etlleno

21
3.21%2A:?::2om propriedade anticorrosiva em forma de láml

, 40:05.1.99.	 Composto de borracha termoplástica

út)3gV._go.. Substituir as preferências pactuadas pelos poises signatários
parà o'hapOrtaçao dos produtos negociados ! peias registradas no Anexo desce Pror£
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Decreto n, 99.539 de 21 de setembro	 do 1990

Dispõe sobre a execução do Déci-
mo Primeiro Protocolo Adicional
ao Acordo de Abertura de Merca-
dos em favor do Equador (Acordo
ri . 2), entre o Brasil e o Equador.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou .
Associação Latino-Americana de Integração (ALADO), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Racional, por meio
do Decretd Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no Seu
art. 7 . , a-modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

éonsiderando que os Plenipotenciáriós do Brasil e do Equador,
com base no Tratado .de Moatevidéu-800 assinaram, á 18 de dezembro de
1989, em Montevidéu, o Décimo Primeiro Protocolo Adicional ab Acordo
Regional de Abertura de Mercados em favor do Equador (Acordo n . 2),
entre o Brasil c o Equador',

DE C It ET A:

' Art. 1. O Décimo Primeiro Protocolo Adicional ao , Acordo de
Abertura de Mercados em favor do Equador -(Acerdo ri. 2), entre o Brasil
e o Equador, aPefloO por cópia ao presente Decreto será executado e
cumprido tão inteiramente como dele se dentem, i.dolUsive quanto # 'sua
vigêndia.

Art. 2 9 Este Decreto metro em vigor na-dota de sua publicaçãó.

Brasília, em 21 de setembro	 de 1990; 169 . da Independência
e 102 . dg República.

ACORDO REGIONAL DE ABERTURA DE MERCADOS EM
FAVOR Ra EQUAOOR (ACORDO N . 2)

Décimo Primeiro Protocolo Adicional	 .
Os Plenipotenciários de República Federativo do Brasil e de

República do Equador, acreditados par seus reipectivos GoVernos
emitindo poderes depositados oCortunamente no Escretomio-Gerel da
Ae.ociaçao, outorgados em boa e devida Forma, convêm em subscre-
ver o preeente Protocolo Adicional do • Acordo Regional de Abertura
Os Mercados. em favor do Equador (Acordo n. 2), nas seguintes
condições:

ánag 11.- A República Federativa do Brasil outorgeró um
incremento anual eutomático de cinco por cento sobre es Ootes
fixados para e importação dos produtos incluído. na Lista de

• Abertura de 'Serradas sujeitos a continganciamento, seja de volume
Violas ou de velar, sem prejuízo das negociaçOe. cobre produtos
ízspecificos.

•
22 .- O presente Protocolo vigorará a ~ti:, do dota

Os sue, subscrição. •

A Secreterie-Gerol de Associeção será depositária do presen-
55 Protocolo, do qual envierd cópias devidamente eutenticades eos
Governos signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciário. subscrevem o
presente Protócolo na cidade de Montevidéu, aos dezoito dias do
rés de dezembro de mil novecentos e oitenta e nove, em um origi-
ne/ nos idiomas portugués e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente válidos.

Pelo Governo de República Federativa do Brasil:
Roberto Gaspary'Torres

Pelo Governo de República do Equador:
Fernendo Ribadeneire Fernández Gelvador

Montevideo. 22 de diciembre de 1989.

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek
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